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Beneficio de ICM S para equipamento industrial néo
vale se uso € domestico

Se 0 convénio de ICM S assinado pelo estado autoriza aimplementacéo de um beneficio de ICM S destinado a
equipamentos industriais, ndo se deve estendé-1o nos casos em que 0s mesmos equipamentos sao vendidos para uso
domeéstico.

Pedro Franca/STJ

A conclusdo é da 12 Turmado Superior Tribunal de Justica, que ndo
conheceu do recurso especial de umaempresa produtora de motosserras
e equipamentos para jardinagem, silvicultura e construgéo.

A contribuinte foi autuada pela Fazenda de Minas Gerais por ter
recolhido ICM S amenor. Elareduziu abase de célculo ao aplicar um
beneficio fiscal previsto no Convénio ICMS 52/1991 destinado a
produtos industriais.

A normalista quais produtos podem gerar o beneficio de ICMS. A
contribuinte queria aplicar a benesse para esses mesmos produtos,
embora vendidos em uma linha destinada ao uso doméstico.

Uso industrial x uso domeéstico

Para ministro Falcdo, interpretacdo do TJ-MG sobre
equipamentos de uso doméstico € avalizada pelo artigo 111

O Tribunal de Justica de Minas Gerais interpretou o convénio estadual e Jp,
(0}

concluiu que essa interpretacdo extensiva € inviavel, jaque o artigo 1°
deixa claro que se destina a operacdes envolvendo maquinas, aparelhos e
equipamentos industriais.

Ao STJ, o contribuinte apontou violagdo ao artigo 111 do Cadigo Tributério Nacional. A norma determina ainterpretacéo
literal dalegislacdo tributéria sobre outorga de isencéo.

A alegacéo foi de que os equipamentos estavam inseridos dentre os mais de 800 itens que constam nos anexos do
convénio ICM S 52/1991, devendo assim estar abarcados pel o beneficio de reducéo da aiquota de ICMS.

Artigo 111 do CTN

Relator do recurso, o ministro Francisco Falcdo afastou interpretagdo, por desconsiderar o contexto e afinalidade do
beneficio fiscal instituido por Minas Gerais. Implicaria em dar autonomia a um elemento normativo de carater acessorio.

“Se conferido a bens de uso doméstico o beneficio em questéo, estaria contrariado, de formafrontal, o disposto na
clausula primeira, e a propria ementa do Convénio”, destacou o relator.

Para ele, ainterpretacdo dada pelo Fisco e pelo TFMG naverdade prestigia o artigo 111 do CTN, porque o convénio em
questdo destina o beneficio a equipamentos industriais e implementos agricolas, sem abrir a hipotese de produtos para uso
doméstico.

“Como é de sabenca geral, seguindo os ensinamentos de Bobbio e Carlos Maximiliano, a interpretacdo da norma juridica
deve ser sistemética, considerada a manutencdo da coerénciajuridica’, justificou 0 ministro Francisco Falc&o.

Cligue aqui paraler o acordéo
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